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PODER J U D IC IÁ R IO
J U S T IÇ A  DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
(MATRIZ E FILIAIS)DCNPJ: 04.368.865/0001-66 

Certidão n°: 140683323/2017 
Expedição: 24/11/2017, às 15:18:24
Validade: 22/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  C O P E L  T E L E C O M U N I C A C O E S  S . A .

(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
0 4 . 3 6 8 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 6 6 ,  C O N S T A  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa:
1 9 9 1 3 0 0 - 0 4 . 2 0 0 3 . 5 . 0 9 . 0 0 0 7  -  TRT 0 9 a R e g i ã o  *
0 0 9 0 5 0 0 - 0 7 . 2 0 0 2 . 5 . 0 9 . 0 0 2 2  -  TRT 0 9 a R e g i ã o  *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibi."

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ: 04.368.865/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:06:37 do dia 19/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2018.
Código de controle da certidão: 61ED.7778.CD64.22C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


IMPRIMIR I  VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04368865/0001-66
Razão Social: c o p e l  t e l e c o m u n ic a ç õ e s  s a

Endereço: r u a  j o s e  iz id o r o  b ia z e t t o  158 b l o c o  a  /  m o s s u n g u e  /
CURITIBA /  PR /  81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27 /03 /2018  a 25 /04 /2018  

Certificação Número: 2018032704165173446992

Inform ação obtida em 03 /04 /2018 , às 14:41:32 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo
Data de Início 
de Atividade

41 3 0001927-4 04.368.865/0001-66 04/04/2001 04/04/2001

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - BLOCO A, MOSSUNGUE, CURITIBA, PR, 81.200-240
Objeto Social
A) EXPLORAR E PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, DE COMUNICAÇÕES E SERVIÇOS CORRELATOS;
B) ESTUDAR, PLANEJAR, PROJETAR, IMPLANTAR, OPERAR E MANTER SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES, DE 
COMUNICAÇÕES E CORRELATOS;
C) PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE ENGENHARIA, BEM COMO COMERCIALIZAR MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DENTRO DE SUA ÁREA DE ATUAÇÃO;
D) EXPLORAR E PRESTAR SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO RELACIONADOS AO ACESSO, ARMAZENAMENTO, 
APRESENTAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES E QUAISQUER ATIVIDADES CONEXAS; E
E) PARTICIPAR DE ASSOCIAÇÕES E ORGANIZAÇÕES DE CARÁTER TÉCNICO, CIENTÍFICO E EMPRESARIAL.______
Capital Social 
r $  3 -] g  096 8 9 9  88
(TREZENTOS E DEZESSEIS MILHÕES NOVENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA 
E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)
Capital Integralizado 
R$ 316.096.899,88
(TREZENTOS E DEZESSEIS MILHÕES NOVENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)_____________  ______________
Diretoria/Término Mandato/Cargo

Prazo de Duração

Indeterminado

Nome/CPF Término Mandato Cargo
MAURÍCIO DAYAN ARBETMAN 31/12/2019 DIRETOR

910.430.857-34
ADIR HANNOUCHE 31/12/2019 DIRETOR

495.550.656-91
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA 31/12/2019 DIRETOR

021.088.479-79

Ultimo arquivamento
Data: 29/01/2018 Número; 20180248979 
Ato: ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO 

Evento:

Situação
REGISTRO ATIVO

Statusxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CURITIBA - PR, 12 de marco de 2018

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
e in form e o núm ero 181506246 na Consu lta  de A utenlic idade 

Consulta disponível por 30 dias

C«wign AutnrMttV f»rttAr»dmJi Documento Assinado Digitalmente 12/03/2018
Junta comercial do Paraná

PrwIdérKl* da República 
Casa Cfvil

MedWa Provisória N" 2,200-2. 
de 24 de agosto de ZOO 1.

CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve insta lar o certificado da JUCEPAF* 
ww w .juntacom ercia l.p r.gov.br/ce rtificado

http://www.juntacomercial.pr.gov.br
http://www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.rcceila. fazenda. gov.br/PessoaJuridica/CNRJ/cnpjreva/i...

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.368.865/0001-66 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/04/2001

NOVE EMPRESARIAL

COPEL TELECOMUNICACOES S.A.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COPEL-TELECOM

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
42.21- 9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21- 9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
61.90- 6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90- 6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R JOSE IZIDORO BIAZETTO
NUMERO

158
COVPLEMENTO

BLOCO A

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

81.200-240 MOSSUNGUE CURITIBA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELA.MERIKO@COPEL.COM

TELEFONE
(41) 3331-4141 / (41)3331-2420

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTR AL 
09/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/04/2018 às 10:38:45 (data e hora de Brasília).

I dc 2 06/04/2018 10:38

http://www.rcceila
mailto:DANIELA.MERIKO@COPEL.COM


PARANÁ

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado
G O V E R N O  D O  EST A D O

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017540978-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.368.865/0001-66
Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/05/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/01/2018 08:32:20)



PREFEITURA M U N IC IP A L DE C U R ITIB A  
SECRETARIA M U N IC IP A L DE FINANÇAS  

DEPARTAM ENTO DE CONTROLE FIN A N CEIR O

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: COPEL TELECOMUNICACOES S A

CNPJ: 04.368.8654)001-66

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 423672-9
ENDEREÇO: R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158 - ORLEANS, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros débitos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei n° 5.172/1966 
(CTN) e Lei Complementar n° 1042001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam em nome do sujeito 
passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa, conforme parecer da PGF1 no processo n° 
01-0190832018.

ÇZ  ,---- n r
ibutos Exercício(s)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO (DIFERENÇA) 2001

f i m ? t  C  | J
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Município de 
Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 6702012, de 30242012.
/ y >t ' j 1>(  s | j  |

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N°: 50008/2018

EMITIDA EM: 15/02/2018

VÁLIDA ATÉ: 14/06/2018

v^D IG O  DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0A0C.44A9.1E1F.4516-7.AE3C.6266.4F9E.885B-8

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, m esm o as referentes a períodos 
compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://www.curitiba.pr.gov.br


Consulta Dados - C1C - Extrato http://www2.curitiba.pr.gov.br/gtm/PMAT_ISS_Consulta/(S(dcykc...

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

COPEL TELECOMUNICACOES S A
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

01 0 7  423.672-9
CNPJ/CPF

04.368.865/0001-66

ENDEREÇO
R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO

NUMERO
158

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO
ORLEANS

CEP
81200-240

INICIO DA ATIVIDADE 
04/04/2001

SITUAÇAO DO CADASTRO
ATIVA

NUMERO DO ALVARA 
001.295.225

DATA EMISSÃO 
02/12/2016

DATA EXPIRAÇAO

TIPO DE INSTALAÇAO/FORMA DE ATUAÇAO
ESCRITÓRIO

ATIVIDADES
AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA
J.61.1.0-8/03.00 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
N.77.3.9-0/99.00 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
F.42.2.1-9/04.00 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
J.62.0.4-0/00.00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
F.42.2.1-9/05.00 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
J.61.9.0-6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
J.61.9.0-6/01.00 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 
J.61.9.0-6/02.00 PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOIP 
M.71.1.2-0/00.00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA
J.61.2.0-5/99.00 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
J.62.0.9-1/00.00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet 
06/04/2018- 10:40:57

Versão P.2.0.1.9.1006 (11/01/2018)

1 d e  I 06/ 04/2018 10:41

http://www2.curitiba.pr.gov.br/gtm/PMAT_ISS_Consulta/(S(dcykc


ALVARA N°: 1.295.225
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para 

Localização, conforme processo N° 01-200000/2016, a:
COPEL TELECOMUNICACOES S A 
R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO - N°: 000158
INSC. IMOB.: 59.0.0011.0458.00-5 0000 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 01 07 423.672-9 CNPJ: 04.368.865/0001-66

Taxação: COM SERV
Tipo de Instalação : ESCRITÓRIO

X X  • ~  r :" t  J J  '  . / •  7
-> Serviços de comunicação multimídia - SCM
-> Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 
-> Construção de estações e redes de telecomunicações - ’ x í r  < - j -**"
■) Consultoria em tecnologia da informação X -rA X a L ik y - 
-> Manutenção de estações e redes de telecomunicações 'x x í x V  ’
> Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

-> Provedores de acesso às redes de comunicações 
-> Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
-> Serviços de engenharia 3c-
-> Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
-> Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
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ALVARA VÁLIDO APENAS PARA E S C P ltÓ R IO  OU ESCRITÓ RIO DE CONTATO. PROIBIDA A UTILIZAÇÃO PARA OUTROS TIPOS DE 
INSTALAÇÃO v ■
ESTE ALVARÁ SÓ TERÁ VALIDADE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA, AUTORIZAÇÃO OU CERTIFICAD O  DO(S)
C TÁO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), CONDICIONADO(S) A(S) ATIVIDADE(S), VIGENTE NO EXERCÍCIO .
* -REA. f  ^  ^ 5
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'  1 1 1 ■ / ç i  j „-  -

v r* ; V ' X  /
X D

v

I

nA  '
v)f>

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. » ?VALIDADE:
RENOVADO PELA PORTARIA N° 012/2016-SMF

IMPORTANTE :
•  A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica 

dispensada nos termos do Decreto n° 622/2010. A verificação de sua 
autenticidade deverá ser confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, 
Serviços para Empresa, Alvará Comercial - dados.

•  É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, 
paralizaçâo, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra 
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação.

CURITIBA, 02 DE DEZEMBRO DE 2016

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMI
EVELIZE A. D TARASIUK 

MATRICULA 75730

JTOS

C 2 1 6 . E C 4 0 . C C 7 3 . 4 E D 5 - O . B 8 A E . F 0 8 E . A 4 B F . 9 7 D 2 - 1
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ANEXO I
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TERMO PVST / SPV N.° 054/2003 -  ANATEL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO 
DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, 
DE INTERESSE COLETIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES -  ANATEL E COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
-  ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n.° 
02.030.715/0001-12, ora representada pelo seu Presidente LUIZ GUILHERME SCHYMURA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° 04 971 252-4/IFP-RJ e CPF/MF n° 
810.878.107-87, em conjunto com o Conselheiro JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG n° 180.522-MA/RJ e CPF/MF n° 045.457.377-49, e de outro COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ/MF n° 04.368.865/0001-66, ora representada pelo seu 
Diretor Superintendente, JOSÉ IVAN MOROZOWSKI, brasileiro, casado, RG n° 560.067-7- 
SSP/PR e CPF/MF n° 027.871.729-20 e RONALD THADEU RAVEDUTTI, brasileiro, casado, 
RG n° 784.695-9 -  SSP/PR e CPF/MF n° 147.660.439-87, doravante denominada 
AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇAO, Ato n.° 31.337, Processo 
Anatel n.° 53500.000225/1997, que será regido pelas seguintes regras c condições:

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização.

1.1.0 presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A., acima qualificada, para prestação, em regime privado, 
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter de exclusividade, 
doravante denominado S( [M.

1.1.1. O SCMyé ollserviço fixo eje telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 
nacional e internacional, ile capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multimídia utilizando qim squer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.

assinante a pessoa natural ou jurídica que possui víncu 
a fruição do SCM.
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1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusivida 
nem privilégio na exploração do SCM.

1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço a Região II do 
Plano Geral de Outorgas e é expedida por prazo indeterminado.

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Capítulo II -  Da Legislação Aplicável

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas:

a) Decreto n° 2.617, de 5 de junho de 1998;
b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 73, de 25 de 
novembro de 1998;
c) Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de 
fevereiro dc 1999;
d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001;
e) Súmula n° 006, de 24 de janeiro dc 2002;

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.° 259, de 
19 de abril de 2000;
g) Regulamento Geral dc Intcrconexão, aprovado pela Resolução n.° 40, de 23 de julho de 1998;
h) Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 
155, de 16 de agosto de 1999;

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM, 
permanecem em vigor até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral dc 
Telecomunicações -  LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM.

Capítulo III - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA

3.1. A AUTORIZADA tcni direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado 
em regime privado e np iijtcresse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos 
estabelecidos nos CapKtulps II e III do Título II do Regulamento dos 
Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço.

Serviços de/
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controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou dé 
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros.

3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções, 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o faça de 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos.

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações.

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços.

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 
radiodifusão.

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS c DTH.

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), cm especial o 
encaminhamento dc tráfego telefônico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 
terminado nas redes do STFC.

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede.

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico- 
operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de 
cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 
qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à 
documentação quando solicitado.

3.7.1. A Anatel'dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informações 
prestadas, nos termos do^rti^o 39, da Lei n.° 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento da

unicações, aprovado pelo Decreto 2.338, dc 1997. / /Agência Nacional de Tele
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apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.

3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre 
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 155 da Anatel, de 5 
de agosto de 1999.

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação.

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 
perante os seus usuários, cm data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 
o que for favorável ao usuário.

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência.

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável:

I -  de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA;
II -  ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço;
III -  à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços;
IV -  à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;
V -  ao conhecimento prévio de toda c qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinja direta ou indiretamente;
VI -  ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo c sem ônus 
adicional;
VII -  a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo 
4o da Lei n° 9.472, de 1^97;

\  /  /VIII -  ao prévio comjecjÍTiento das condições de suspensão e cessação do serviço;
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XII -  à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos;

XIII -  à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação;

XIV -  a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam de seu 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;
XV -  a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada;
XVI -  a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas;
XVII -  à continuidade do serviço pelo prazo contratual;
XVIII -  ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados.

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:

I -  a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência;

II -  a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço;

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros:

I -  utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações;
II -  preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral;
III -  efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 
estabelecidas no Regulamento do Serviço;
IV -  providenciar local adequado c infra-estrutura necessários à correta instalação e 
funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso;
V -  somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedida 
ou aceita pela Anatel.

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da
LGT.



pela Anatel, nos prazos estabelecidos na regulamentação.

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação:

I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificações, 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas cm logradouros públicos;
II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente;

III - obter a consignação da radiofrcqiiência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros.

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução 
do serviço.

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmcnte responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja dc propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso.

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros.

6.7. E assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços dc valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e 
razoáveis.

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2o do art. 61, da Lei n° 9.472, de

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso dc redes ou de elementos de redes de outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória 
c a preços e condições justos e razoáveis.

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

6.9. A remuneração jpelo uso $ej redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e as

1997.



I -  o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na 
regulamentação;
II -  a disponibilidade do serviço nos índices contratados;

III - a emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação;
IV -  a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço;
V -  a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes;
VI -  o número de reclamações contra a AUTORIZADA;
VII -  o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço.

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante:

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA;
II - os direitos e deveres dos assinantes;
III - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte;
IV -  o endereço da Anatel, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço;
V -  o telefone da Central de Atendimento da Anatel;
VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização.

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefônico para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana.

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve 
descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta 
minutos.

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de 
manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamcnte comunicada aos assinantes 
que serão afetados, com antecedência mínima dc uma semana, devendo os mesmos terem um 
desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas.

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 
atinja mais de dez portceito dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas intó(rfljpções.
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Capítulo VII -  Das Disposições sobre Intcrconexão

7.1. É obrigatória, quando solicitada, a intcrconexão entre as redes de suporte do SCM e entre 
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o 
disposto na Lei n° 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n°40, de 23 de julho de 1998.

Capítulo VIII -  Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Econômica

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita 
conformidade com as normas que coibam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre 
concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 
dominante no mercado.

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 
c ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem 
prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes.

Capítulo IX -  Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 
e não discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 
abuso do poder econômico.

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 
c pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades.

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação.

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas c disponibilidades que lhe forem 
solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 
regulamentação.
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10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados 
início efetivo da operação comercial do serviço.

10.2.1. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação.

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve:

I -  atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, cm relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica c regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia;

II -  apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos c obrigações da 
primitiva autorizada.

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatel a qualquer momento, mediante solicitação 
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3.

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatel.

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela Anatel, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM.

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatel deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência.

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será 
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos 
assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem econômica e, especialmente, o 
artigo T  da Lei n ° 9.472, de 1997.
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11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatel, observadas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades.

Capítulo XI -  Das Disposições sobre Fiscalização

Capítulo XII - Das Sanções

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA às sanções previstas na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia c ampla defesa.

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações 
graves:

I -  não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo;
II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço;
III -  ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), cm especial o encaminhamento de tráfego telefônico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado c terminado nas redes do STFC;
IV- ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou dc Serviço de TV a 
Cabo, Serviço de Distribuição dc Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH).

Capítulo XIII - Da Extinção da Autorização

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo dc Autorização, mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9 472 de 
1997.

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 
autorização, a Agência poderá cxtinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 
neste caso, durante o processo adminj^trativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

J13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 
pelas infrações praticadas pelã í AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na 
regulamentação e no presente ^Ter îo de Autorização.
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. . .  . PR >14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser - 
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasília, Distrito Federal.

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as 
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Brasília, Distrito Federal, 30 de maio de 2003.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONJUNTA

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2018

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n° 3/2018, instaurado pela 
Câmara de Vereadores de Pitanga -  PR que não fomos declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Declaramos para fins do disposto no inciso V. do artigo 27, da Lei Federal no 
8.666, de 21 de iunho de 1993. que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaramos ainda que:
- assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias;

- comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre 
a prestação dos serviços, objeto da licitação, em função de alterações de legislação 
pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

- temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao
Edital e Anexos do Pregão Presencial n° 3/2018, realizado pela Câmara de Vereadores 
de Pitanga - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

À CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2018

Copei Telecomunicações S/A, CNPJ/MF N° 04.368.865/111-66, sediada à Rua 

José Izidoro Biazetto, n° 158, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba Estado do Paraná, 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade de Pregão Presencial n° 3/2018 que não possuímos em nosso quadro 

Societário da empresa, pessoas ligados ao Chefe do Poder Legislativo e vereadores da 

entidade licitante, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro 

grau, ou por adoção, bem como também não possua em seu quadro social, nenhum 

servidor do legislativo, bem como não tenha sócios ou dirigentes, em linha reta ou 

colateral, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão da 

entidade licitante. Orientações Preiulqado n° 09 do TCE PR. Súmula 13 do STF, 

combinado com as disposições do Art. 9° da Lei 8.666/93.

Curitiba, 05 de Abril de 2018.
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